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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 31/2026 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Proposição: Projeto de Lei n.º 30/2026

Autor: Poder Executivo.

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ATUALIZAR O VALOR DO PISO
SALARIAL DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ACORDO COM A
LEI FEDERAL Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008

Relator: Vereador Walter Gonçalves Lara
                                   

I - RELATÓRIO:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o reajuste de 5,4% no valor
do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, conforme
estipulado pela Portaria Interministerial MEC n.º 82, de 29 de janeiro de 2026 e Medida Provisória
n.º 1.334, de 21 de janeiro de 2026. O novo valor fixado é de R$ 5.130,63, substituindo o piso
anterior de R$ 4.867,77.

A proposta, enviada pelo Executivo Municipal, visa garantir a valorização dos
profissionais da educação e o cumprimento das normativas federais, sendo prevista a aplicação
do reajuste com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2026, com possibilidade de parcelamento, a
critério da administração pública, sendo apresentado Estudo Estimativo de Impacto Orçamentário
e Financeiro.

A análise do índice de despesa com pessoal indicou que, mesmo com o reajuste e
modificação da carga horária semanal dos professores, o município permanecerá dentro dos
limites legais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, com impacto estimado de
42,05% sobre a Receita Corrente Líquida, abaixo do limite de alerta de 48,60%.

Ademais, a Declaração da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Educação manifestou:

[...] existir disponibilidade orçamentária de recursos para realizar o gasto, cuja
despesa, no exercício financeiro de 2026, ocorrerá por conta da dotação orçamentária
contida nos projetos/atividades descritas(...), estando a mesma adequada à Lei
Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano
Plurianual.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Lei encontra respaldo jurídico no art. 5º da Lei Federal n.º
11.738/2008, que estabelece o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do
magistério público da educação básica.

No âmbito municipal, a proposta está em conformidade com o art. 60, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município de Espigão do Oeste, que confere competência ao Chefe do Poder
Executivo para dispor sobre a organização administrativa e remuneração de servidores públicos.

Diante da constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa da matéria, voto
pela aprovação do Projeto de Lei n.º 30/2026.

Walter Gonçalves Lara
Relator

 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Diante do exposto, esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
opina  pela constitucionalidade, legalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº
30/2026, de autoria do Poder Executivo, bem como pela sua aprovação.

 Sala de Comissões, 16 de Março de 2026.

Adriano Meireles da Paz (PSD)
C.L.J.R.F - Presidente

Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente
(Relator)

Hermes Pereira Junior (PL)
C.L.J.R.F - Membro

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia
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Legislação, Justiça e Red. Final, em 16/03/2026 às 09:53, horário de Espigão do Oeste/RO, com
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 26/2026 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Proposição: Projeto de Lei n.º 30/2026

Autor: Poder Executivo.

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ATUALIZAR O VALOR DO PISO
SALARIAL DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ACORDO COM A
LEI FEDERAL Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008

Relator: Vereador Genézio Mateus
                                   

I - RELATÓRIO:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o reajuste de 5,4% no valor
do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, conforme
estipulado pela Portaria Interministerial MEC n.º 82, de 29 de janeiro de 2026 e Medida Provisória
n.º 1.334, de 21 de janeiro de 2026. O novo valor fixado é de R$ 5.130,63, substituindo o piso
anterior de R$ 4.867,77.

A proposta, enviada pelo Executivo Municipal, visa garantir a valorização dos
profissionais da educação e o cumprimento das normativas federais, sendo prevista a aplicação
do reajuste com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2026, com possibilidade de parcelamento, a
critério da administração pública, sendo apresentado Estudo Estimativo de Impacto Orçamentário
e Financeiro.

A análise do índice de despesa com pessoal indicou que, mesmo com o reajuste e
modificação da carga horária semanal dos professores, o município permanecerá dentro dos
limites legais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, com impacto estimado de
42,05% sobre a Receita Corrente Líquida, abaixo do limite de alerta de 48,60%.

Ademais, a Declaração da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Educação manifestou:

[...] existir disponibilidade orçamentária de recursos para realizar o gasto, cuja
despesa, no exercício financeiro de 2026, ocorrerá por conta da dotação orçamentária
contida nos projetos/atividades descritas(...), estando a mesma adequada à Lei
Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano
Plurianual.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR:

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, a proposta atende às exigências
estabelecidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), tendo sido apresentado Estudo de Impacto Orçamentário e Financeiro.

Conforme demonstrado, mesmo com a concessão do reajuste, o índice de despesa
com pessoal permanecerá dentro dos limites legais, estimado em 42,05% da Receita Corrente
Líquida, abaixo do limite de alerta de 48,60% para Poder Executivo Municipal.

Além disso, consta declaração da ordenadora de despesas da Secretaria Municipal
de Educação confirmando a existência de dotação orçamentária e a compatibilidade da despesa
com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Assim, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 30/2026.

Genézio Mateus
Relator

 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Orçamento, com base nas conclusões do Relator, opina
favoravelmente à APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 30/2026, por sua adequação financeira,
orçamentária e contábil.

 Sala de Comissões, 16 de Março de 2026.

Genézio Mateus (PL) 
C.F.O Vice-Presidente
Relator

Severino Schulz (PDT) 
C.F.O Vice-Presidente

Gilmar Loose (MDB)
C.F.O - Membro

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 15/2026 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

Proposição: Projeto de Lei n.º 30/2026

Autor: Poder Executivo.

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ATUALIZAR O VALOR DO PISO
SALARIAL DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ACORDO COM A
LEI FEDERAL Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008

Relator: Vereadora Kissila Kerley Ponath

I - RELATÓRIO:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o reajuste de 5,4% no valor
do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, conforme
estipulado pela Portaria Interministerial MEC n.º 82, de 29 de janeiro de 2026 e Medida Provisória
n.º 1.334, de 21 de janeiro de 2026. O novo valor fixado é de R$ 5.130,63, substituindo o piso
anterior de R$ 4.867,77.

A proposta, enviada pelo Executivo Municipal, visa garantir a valorização dos
profissionais da educação e o cumprimento das normativas federais, sendo prevista a aplicação
do reajuste com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2026, com possibilidade de parcelamento, a
critério da administração pública, sendo apresentado Estudo Estimativo de Impacto Orçamentário
e Financeiro.

A análise do índice de despesa com pessoal indicou que, mesmo com o reajuste e
modificação da carga horária semanal dos professores, o município permanecerá dentro dos
limites legais estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, com impacto estimado de
42,05% sobre a Receita Corrente Líquida, abaixo do limite de alerta de 48,60%.

Ademais, a Declaração da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Educação manifestou:

[...] existir disponibilidade orçamentária de recursos para realizar o gasto, cuja
despesa, no exercício financeiro de 2026, ocorrerá por conta da dotação orçamentária
contida nos projetos/atividades descritas(...), estando a mesma adequada à Lei
Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano
Plurianual.

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

A presente proposição tem como objetivo assegurar a atualização do Piso Salarial
Profissional Nacional do Magistério, medida fundamental para a valorização dos profissionais da
educação básica.

A atualização do piso está em consonância com a política nacional de valorização
do magistério e contribui para o fortalecimento da educação pública municipal, garantindo
melhores condições de trabalho e reconhecimento aos profissionais responsáveis pela formação
educacional da população.

Ressalta-se ainda que o projeto preserva direitos adquiridos dos profissionais, como
progressões e vantagens previstas na legislação municipal.

Diante da relevância da matéria para a valorização dos profissionais da educação e
para o fortalecimento do ensino público municipal, voto pela aprovação do Projeto de Lei n.º
30/2026.

Kissila Kerly Poanath
Relatora

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

Assim, a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social,  acolhendo as
conclusões apresentadas pela Relatora, manifesta voto  favorável  à aprovação do Projeto de
Lei n.º 30/2026.

Sala de Comissões, 16 de Março de 2026.  
 
Kissila Kerley Ponath (PL) 
C.E.S.A.S - Presidente
(Relatora)

Nadja Ferreira de Araújo Lagares
C.E.S.A.S - Vice Presidente

Genezio Mateus (PL)
C.E.S.A.S - Membro
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